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UFAC Licitações <licitacao.ufac@gmail.com>

Esclarecimento PE 026/2019
2 mensagens

Caroline Souza <caroline.souza@britania.com.br> 20 de dezembro de 2019 11:41
Para: licitacao.ufac@gmail.com

Prezado(a) Pregoeiro da Fundação Universidade Federal do Acre

 

Pelo presente solicitamos esclarecimentos referente ao PE 026/2019 cujo objeto é “escolha da proposta mais
vantajosa para a aquisição de aparelhos condicionadores de ar para atender as demandas da Universidade Federal
do Acre, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”

 

Conforme cláusula 14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência. Pergunta: Será exigida a garantia? E como será esta exigência tendo em vista que no
termo de referência não contempla nada.

 

Conforme cláusula 7.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Pergunta: Quanto a este item, as avarias ou defeitos, refere-se aos
apresentados no recebimento provisório até o prazo definitivo, correto?

 

Aguardamos retorno.

 

 

Atenciosamente,

Caroline de Souza

Venda Direta - Licitação

(: 44 3293-6008

WhatsApp: 44 99860-7612

E-maill: caroline.souza@britania.com.br
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UFAC Licitações <licitacao.ufac@gmail.com> 26 de dezembro de 2019 11:39
Para: Caroline Souza <caroline.souza@britania.com.br>

Prezado(os),

 
Em resposta ao seu pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico SRP Nº
26/2019, informamos conforme segue:
 
Conforme item 14.1. do edital “Será exigida a prestação de garantia na presente contratação,
conforme regras constantes do Termo de Referência.” Contudo, se no Termo de referência não traz
qualquer menção a esta exigência, logo, não será exigida.
 
De acordo com a cláusula 7.1.4 do Termo de Referência , esta correto seu entendimento.
 
Informamos que tanto seu questionamento quanto a reposta será cadastrada no sistema
COMPRASNET e no site desta IFES, www2.ufac.br/cpl .

 

Atenciosamente.
[Texto das mensagens anteriores oculto]
-- 
Comissão Permanente de Licitação – CPL
 
Fernando da Silva Souza;
Everton Fidelis da Silva;
Jânio da Cunha Bastos. 
 
Telefone: (68) 3229-7288
E-mail: licitacao.ufac@gmail.com

 
Universidade Federal do Acre - UFAC

Campus Universitário, BR-364, Km 04 - Bairro Distrito Industrial.
CEP: 69.920-900 - Rio Branco – Acre
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